
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 159/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 540/2021 - Plenária - 31/03/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 159/2021
Referência: 2599455/2019 - Auto: 42516/2019
Interessado: GLAUBER GARCEZ CAMPOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROFISSIONAL EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES - por infração ao(a) Alínea ´b´ do art. 6° da Lei Federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66
combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 31 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De Castro, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Glauber Garcez Campos, CONSIDERANDO O ART.12 DA RES.218/73 DO CONFEA E
SEU ART. 25 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao
ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL
MODALIDADE MECÂNICA: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos
mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos
automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus
serviços afins e correlatos." Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade." Assim resta claro que o
profissional possui atribuições para exercer a responsabilidade técnica nas atividades: Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico, porém, no contexto de sua formação como ENGENHEIRO MECÂNICO.  Ainda assim, o profissional não
comprovou, nas referidas Defesas ter atribuições na área de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO face à
multidisciplinaridade que os Laudos de Periculosidade, Insalubridade, Atividades e Operações Perigosas, dente outros, requer, até o
presente momento. Nestes termos, cabe destacar, ainda o disposto no Art. 6º, alínea "b", da Lei Federal nº 5.194/66: "Artigo 6º-
Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: (...) b) o profissional que se incumbir de atividades
estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; (...)" CONSIDERANDO, o estabelecido nos artigos 42 e 43, ambos da
Resolução nº 1008/2004 do Confea, a saber: "Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966,
aplicadas pelo Crea com base nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica." "Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano
ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. (...) § 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras
do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 42516/2019, lavrado em desfavor do Eng. Mec. GLAUBER GARCEZ CAMPOS, em face à
irregularidade "Profissional exercendo atividades profissionais estranhas às suas atribuições", ainda devido à intempestividade das
defesas apresentadas, com o pagamento da penalidade (multa), corrigida na forma da Lei. Decisão proferida na 540ª Sessão
Ordinária de plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie
Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Marcelo De Almeida Conceição, Oziel
Oliveira Mineiro, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves
Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 31 de março de 2021.

Página 22/43

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 08/04/2021, às 12:40.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 159/2021

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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